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FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DMINIS-
TRATIVO Nº 004/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: KAISEN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA
OBJETO: Acréscimo em 25% do valor total do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Funcional Progra-
mática

Elemento de 
Despesa

Fonte de Re-
cursos Ação PI Valor

14.122.1500.8817
(Atendimento 

Integrado de Crianças, 
Adolescente e Mulheres 

em Situação de 
Violência)

3.3.3.90.32.05 01500000001 283787 1050008817C  R$ 1.391.430,47

14.122.1297.8818
(Implementação das 

Usinas da Paz) 3.3.3.90.32.05 01500000001 283791 1050008818C R$ 1.391.430,47

14.422.1500.2263 —
(Implementação do 

Programa do Território 
Pela Paz)

3.3.3.90.32.05 01500000001 283267 1050002263C R$ 1.391.430,47

14.122.1297.8338
(Operacionalização das 
Ações Administrativas 3.3.3.90.32.05 01500000001 283594 41200008338 R$ 1.391.430,47

Valor Total R$ 5.565.721,88

Valor do termo aditivo 25%: R$ 1.113.144,38
Valor global do contrato (com acréscimo de 25%): 5.565.721,88
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: : O presente Termo aditivo fundamenta-se nos 
arts. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1183434
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DMINIS-
TRATIVO Nº 002/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: FORTEGEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
OBJETO: Acréscimo em 25% do valor total do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 14.422.1500.8718 – (Atendimento integrado de 
crianças e adolescentes e mulheres em situação de violência)
Elemento de Despesa: 3390-32.03 – (Mat., bem ou serv. Para distrib. Gra-
tuita/ material destinado a assistência social).
Fonte de Recursos: 01500000001
Ação: 283787
PI: 1050008817c
Valor do termo aditivo 25%: R$ 55.000,00
Valor global do contrato (com acréscimo de 25%): R$ 275.000,00
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: : O presente Termo aditivo fundamenta-se nos 
arts. 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1183418
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 10/2022
OBJETO: O presente Termo aditivo tem por objeto o acréscimo em 25% do 
valor total do contrato.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ - CNPJ nº. 21.648.632/0001-36
CONTRATADA: A. V. DE JESUS BURITI SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO ME – 
CNPJ nº 17.230.719/0001-11
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (Operacionalização das 
Ações Administrativas)
Elemento de Despesa: 3390-36.18 – (Outros serv.P.F/Manut.e Consev de 
Equipamentos).
Fonte de Recursos: 01500000001 (Recursos do tesouro)

Ação: 283594
PI: 4110008338c
Valor do aditivo (25%): R$ 8.747,40
Valor global (com acréscimo de 25%): R$ 43.737,00
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Lei n° 8.666/1993, art. 65, inciso II, alínea “d”.
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2025
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1183298
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 049 DE 1 DE ABRIL DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 34.490 de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER, aos servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de MAIO/2025.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO

GOZO

5953811/1 DEIZIANE ANDRADE DE OLIVEIRA 20/01/2024 A 19/01/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

5943678/2 MARIA COELY SIQUEIRA DOS SANTOS 15/01/2024 A 14/01/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

5953719/1 BRUNA CRISTINA CASTELO CORREA 15/01/2024 A 14/01/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

5928284/3 ANDRÉ LUIS LIMA PARENTE 15/01/2024 A 14/01/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

5953711/1 MÁLAQUE MAUAD SOBERAY 15/01/2023 A 14/01/2024 01/05/2025 A 30/05/2025

57190612/4 BARABARA LETICIA MUNIZ CASTRO 19/04/2024 A 18/04/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

5678420/3 CARLOS SERGIO DE ARAGAO VALENTE 20/02/2022 A 19/02/2023 01/05/2025 A 30/05/2025

5953814/1 AFONSO JOSE NASCIMENTO DE LIMA 15/01/2024 A 14/01/2025 01/05/2025 A 30/05/2025

8022535/2 ROSA MARIA MAIA PAES SOARES 09/10/2022 A 08/10/2023 05/05/2025 A 03/06/2025

54188464/4 ROSE KARLA COELHO RAMOS 15/01/2024 A 14/01/2025 05/05/2025 A 03/06/2025

5949018/1 SUZANA MARIA FARIAS NUNES 12/01/2024 A 11/01/2025 05/05/2025 A 03/06/2025

5960438/1 BEATRIZ DIAS SOUZA 06/05/2024 A 05/05/2025 06/05/2025 A 04/06/2025

5960431/1 ANDERSON DA SILVA RAMOS 06/05/2024 A 05/05/2025 06/05/2025 A 04/06/2025

5946735/2 ANNA GABRIELLE MOTA PIMENTEL DE 
CARVALHO NEVES 10/05/2024 A 09/05/2025 12/05/2025 A 10/06/2025

5953715/1 FERNANDO HARLEY TAVARES 
NOGUEIRA 20/01/2024 A 19/01/2025 12/05/2025 A 10/06/2025

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1183006
PORTARIA Nº 050 DE 1 DE ABRIL DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE nº 34.490 de 12 de 
Fevereiro de 2021, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, 15 (quinze) dias de férias re-
gulamentares, a serem gozadas no mês de MAIO /2025.

IDENTIDADE 
FUNCIONAL NOME PERÍODO 

AQUISITIVO
PERÍODO

GOZO

5953755/1 SUELLEN CARDOSO DA SILVA 15/01/2024 A 
14/01/2025

02/05/2025 A 
16/05/2025

5946715/1 ANDERSON VIEIRA ACIOLES 19/02/2021 A 
18/02/2022

02/05/2025 A 
16/05/2025

5958694/1 LIANI DO SOCORRO DE OLIVEIRA DIAS 02/02/2024 A 
01/02/2025

05/05/2025 A 
19/05/2025

6039255/2 KAMILLE COELHO MIRANDA MAIA 15/01/2024 A 
14/01/2025

05/05/2025 A 
19/05/2025

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ

Protocolo: 1183009


